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cÂuana MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

ATA DA colttssÃo DE EcoNoMtA FTNANÇAS E

rtscaltzaçÃo N" oo1/202í

Realizada no r:itavo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um, as
nove horas, na sala de reuniões onde estavam presentes os Vereadores: Gilmar
Leonardi, Beto Soares e Valdir Costa com o auxílio da Assessoria Jurídica da
Casa, Df Miltcn César Tomba da Rocha e Df Roberto de Paula, para tratarem
dos projetos : ftgiêto de Leí Comple "Altera
a redação da Lei Municipal n" 73312012", Proieto de Lei no 001 . de 2021
Súmula: "Alte;a a redação da Lei Municipal no 73012012"; Proieto de Lei no

004, de 202'l Siúmula: "lnstitui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS
20211 do Munir:ipio de Campo Magro e dá outras providências" Proieto de
Lei no 006, de 2021 Súmula: "Altera a Lei Munici al no 293/2003". Proieto dep

Lei no 007, de 2021 Súmula: "Altera a Lei Munici pal no 82812
estudo minucioso do conteúdo do referido texto do Projeto,
conclusáo, com parecer do relator favorável por unanimidade.
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cÂmlnn MUNTcTPAL DE cAMPo MAcRo
ESTADo oo plRauÁ

ATA DA corurssÃo oe ueorsuçÃo JUSTIÇA e neoaçÃo uo oot

Realizada ao oitavo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um, ás oito horas
na sala de reuniôes onde estavam presentes os vereadores Beto Soares, Cristina
Balestra e Rones Ribas, o Secretário de planejamento Marcelo Aparecido Soares com
o auxílio da assessoria jurídica DÍ'Milton César Tomba da Rocha, Dr Gydeon França e

Df Roberto de Paula para tratar dos Projetos de Lei . Proieto de Lei Complementar
no 001, de 2Ct21 Súmula: "Altera a reda ção da Lei Municipal no 733/20í 2", Proieto
de Lei no 001, de 2Q21 SúCIllêt "Altera a red ação da Lei Municipal n" 73012012".
Proieto de Lei no 004. de 2021 Súmula: "lnstitui o Programa de Recuperação Fiscal
(REFIS 2021) do Município de Campo Magro e dá outras providências"; Proieto de
Lei no 005/2021 Súmula: "Denomina o nome da quadra Maria Reva e dá outras
providências'; Proieto de Lei no 006. de 2021 Súmula: "Altera a Lei Municipal no

293t2003". Proieto de Lei no 007 . de 2021 Súmula: "Altera a Lei Munici pal no

82812014". Enrenda ao Projeto de Lei no 00í, de 28 de janeiro de 2021 . Art. ío - Altera
o art. 10, para ircrescentar parágraío único no artago 2-A, com a seguinte redação: Art.2-
A.:(...) Parágrafo único: O adquirente do imóvel fracionado irregularmente, estará
sujeito a multa que lrala o caput, à razão de 50%, salvo se comprovada a aquisição de
boa{é. Art. 20 - As demais disposições pe rmanecem inalteradas. Emenda no O212021

Súmula: proprôs sm.rra ao 1o do Projeto de Lei no 00112021 As Comissões de
Justiça e Rederção e de Fiscalização, Orçamento e Finanças, na forma do artigo 99 do
Regimento lnt{)rno, apresenta a seguinte Emenda ao Proieto de Lei Complementar
no 001, de 01 le Íevereiro de 2021. Art. 1o - Altera a reda ção do Art. 1o para dar nova
redação ao art.65-0, Nada mais havendo a ser tratado os membros da comissão
declararam enr:errada com voto favorável por unanimidade.
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